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De 19 de setembro de 1962 

• 
Dá nova redação ao arti:;;o,lQ, 
da Lei nº 395, de 14/4/1955, 
~ue dispÕe sôbre o adicional 
por tempo de serviço e dá ou 
tras providências.-

Arti6o lº - O artigo 1º, da Lei nº 395, de 14 de 
abril de 1955, q_ue dispÕe sôbre o adicional por tempo de -
serviço, f~ssa a ter a seguinte redação: 

"Artj.go lº - O servidor municipal, qualquer ~ue 
seja a sua categoria ou função, terá direito a um adi
cional cotr, oase nos dias de efetivo exercício, em 11er
centac:;em variável, a partir de 5% e ~ue será calculado 
sôbre seu "encimento fixo, de acôrdo com a tabela abai 
xo, a partir do mês seguinte em que compíetar o ~uin : 
~uênio e cada ano de serviço, aplicandO-se o mesmo a -
todõs os ser'lidores aposentados e em disponibilidade. 

Ao completar cinco anos - cinco por cento; 

Além de cinco anos- um por cento ao ano".-

Artigo 22 - As despêsas com a execução désta lei, 
correrão por conta das verbas pr6prias do orçamento, supl~ 
mentadas oportunamente, se necessário.-

Artico 3º - tsta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-
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